
CORnEUO{D>PROCOPIO
prefeitura

LEI N" 502/2020

DATA: 15/10/2020

SÚMULA: Denomina de Osvaldo Bini a rua paralela

à rua Bahia, com início à direita da entrada do Espaço

Cullural, hoje denominada de rua Interna.

A GAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO

PROCÓPÍO. Estado do Paraná, APROVOU e eu. AM^V -lOSÉ HANNOUCHE,

Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:

L E I

Art. 1° Denomina de Osvaldo Bini a rua paralela à

rua Bahia, com início à direita da entrada do Espaço Cultural, hoje denominada de rua

Interna.

A
Art. 2° Esta lei entra qni viuor na data de sua
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Snnciono i\ (lalii ii Lei n' 502/2020.

C. Procóp p, 15 de-outubro dc2020.
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ie.sta linta a Lei n" 502/2020.

(io, 15 de outubro de 2020.
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Procópio, 15 de outubro de 2020.
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